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DECRETO Nº 13.946 DE 11 DE NOVEMBRO DE 2020. 

"CONCEDE FÉRIAS AOS SERVIDORES 

PÚBLICOS MUNICIPAIS DA SECRETARIA 

MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO CULTURA E 
ESPORTE - SEMECE". 

O Prefeito do Município de Ouro Preto do Oeste, no uso das 

atribuições que lhe são conferidas, e Lei Orgânica do Município; 

CONSIDERANDO o Memorando nQ.09/SEMECE/2020, constante no 

ID nº. 18084 do sistema digital; 

CONSIDERANDO as explanações da Gestora da Pasta SEMECE 

descrita nos considerandos do Memorando acima mencionado; 

CONSIDERANDO a informação trazida que o Calendário Escolar da 

Rede Estadual de Ensino que encerrará no mês de dezembro de 2020 e o Calendário 

do Sistema Municipal de Ensino que está previsto o encerramento para 21 de janeiro 

de 2021; e, tendo em vista o Decreto e demais atos oficiais e normativas, a Secretaria 

Municipal de Educação fará a readequação do Calendário Letivo Escolar 2020 (Aulas 

Não Presenciais), cumprindo a carga horária de 800 horas letivas para o Ensino 

Fundamental e o cumprimento de no mínimo 60% da carga horária obrigatória para a 

Educação Infantil, conforme o Art. 31, inciso IV da LDBE - Lei nº 9.394 de 20 de 

Dezembro de 1996. Ressaltamos que, ao término do calendário letivo está previsto para 

janeiro de 2021, e, está Secretaria fez um planejamento de calendário que altera o 

término para 30 de dezembro de 2020; 

CONSIDERANDO conforme justificado no ID 18084, que, o acréscimo 

da carga horária letiva neste período preservará o padrão de qualidade previsto no 

inciso IX do artigo 3Q da LDB e inciso VII do artigo 206 da Constituição Federal e não 

acarretará prejuízos, tanto no desenvolvimento cognitivo das crianças e estudantes, 
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quanto no Calendário Letivo Escolar, podendo haver alteração no mesmo, caso mude 
a situação de calamidade pública causada pela pandemia do Covid-19; 

CONSIDERANDO a solicitação de emissão de Decreto de Férias no 
período de 01 a 31 do mês de janeiro de 2021, aos professores e demais servidores de 
apoio lotados nas Escolas Municipais de Ensino, tendo em vista que, devido a 
pandemia, e o isolamento social, os mesmos não usufruíram das férias decretada no 
mês de abril do corrente ano. 

DECRETA: 

Art. 1°. Ficam concedidas férias aos Professores e demais 

Servidores de Apoio lotados nas Escolas Municipais de Ensino do Município de Ouro 
Preto do Oeste-RO, referente ao exercício de 2019/2020, para que possam ser usufruídas 
a partir do dia 01 a 31 de janeiro de 2021. 

Art. 2°. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
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